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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS

Ética e Compromisso a Serviço do Povo
INDICAÇÃO Nº 483/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente:
“No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao setor competente a instalação de corrimão na arquibancada do estádio do CEPPEL.” 

J U S T I F I C A T I V A
                        É muito importante à instalação do corrimão, também denominado mainel, ele auxilia quem caminha por determinados locais, é um apoio para o corpo, que traz mais equilíbrio e segurança ao subir e descer os desníveis. É muito utilizado principalmente por crianças, mulheres grávidas, pessoas com criança de colo, idosos dentre outros. Sua importância é evidente, pode ser instalado em paredes, corredores auxiliando no deslocamento, em escadas, funcionando como apoio e segurança, e também vai auxiliar todas as pessoas que frequentam o local.
Sala das Sessões, 19 de junho de 2017.

Frederico Henrique Cota Alves
Vereador
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